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. CONTRATO SR N° 291/2017 

CONTRATO ‘QUE ENTRE SI FAZEM,: 
DE . UM _— LADO... COMO -- 

: “ CONTRATANTE, O.DEPARTAMENTO . 
» NACIONAL DE INFRAESTRUTURA 
“DE TRANSPORTES, POR’ MEIO DA 

~ SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO 
igt % z -- +" " . DNIT NO ESTADO. DO -AMAZONAS - 
mh at BF, te Ut (SR-DNIT/AM) E, DO OUTRO, COMO 

a “=. CONTRATADA A EMPRESA POSTO ~ 
~-, © 3000 LTDA PARA O FORNECIMENTO — 

‘DE COMBUSTIVEL PARA A_ SR- 
DNIT/AM, NA FORMA ABAIXO: 

(1) DAS PARTES 

oO DEPARTAMENTO NACIONAL. DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES,: 
" ente autarquico federal vinculado ao Ministério dos Transportes, Portos e Aviacao 

Civil, com sede na capitai do. Distrito Federal — Setor de Autarquias Norte, Nucleo 
. dos Transportes Q-3, B-A,. inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 04.892.707/0001-00, 

- através da Superintendéncia Regional do DNIT no Estado. do Amazonas, inscrita no 
CNPJ (MF) sob o-n° 04:892.707/G002-91, representado por seu Superintendente 

- . Regional, o Senhor JOSE FABIO PORTO GALVAO, brasileiro, efgenheiro civil, ° 
portador da Cédula de Identidade n° 10@q-2, CPF n° 430 QED 37, nomeado 
pela: Portaria n° 721, de 20/12/2016, do Sr. Ministro de Estado dos Transportes, 
Portos e Aviacgae Civil, publicada no DOU de 21/12/2016, fis. 88, conforme Portaria’. 
de Delegacdéo de Competéncia n° 931; de: 30/05/2016" (DOU de 01/06/2016), 
fls.187/187v e Portaria n°.299, de 29/03/2012, do Diretor Geral do DNIT, (DOU de 

* 30/03/2012, Segao 1) fis. 188 e de outro lado a Empresa POSTO 3000 LTDA, 
inscrita no CNPJ. (MF) sob n° 84.479.997/0001-02, estabelecida a Avenida Djalma 

- Batista, n° 935/1225; bairro Sao Geraldo, CEP 69.050-010, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADO, neste ato representada.por seu representante legal, 
o Sr. LIVIO BARAUNA ASSAYAG, portador da Cédula de Identidade n° O7@qggp5e- 
CPF (MF) n° 334@9MIM-15, resolvem celebrar o presente Contrato, de acordo com 
© -processo n°. '50601.000005/2017-98, decorrente do Pregdo. Eletrénico n° 
seecai = Superintendéncia Regional do DNIT no Estado do Amazonas. 

_ AY. Recife, n°2479= Flores. 
Cep.; 69058-775 MANAUS/AM — BRASIL 
Fone: (92) 3878-5703 / Fax: (92) 3878-5701 
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(2) DA FUNDAMENTACÁO LEGAL E DA VINCULACÁO DO COIIÍTRATO . 0
presente contrato fundamenta-se nas'a Lei n'0.520/02, a Lei Complementarn'23/06,os Decretos n'A50/05 e 6.204/07, as IN 02/I 0 SLTI/MP e 02/08 SLTI/MP;

e, subsidianamente, as Leis n'.666/93 e 9.784/99, o Deareto 3.555/00, alterado
pelos Decretos 3 693/00 e 3c784/01, e vincula - se ao Edital e anexos do Pregão
Eletrônico n. 125/2017, conslante do processo administrativo n'060!.000005/2017-98.,Asparte tãm enhe s ju tc e avençado, e oe!abram o

presente contrato, cu/o resultaóo fo homologada em data de 18/05/2017 pela
Ordenador de Despesas do DNIT, fls. 178, mediante as cláusulas e condicães que
se seguem

CLÁUSULA pRIMEIRA - DO OBJETO — Constitui ob/eto deste Contrato o

fomenmento, pela Contratada, de combustivel (gasolina comum e óleo d(asei S-10)

para a frota de-veiculos da SR-DNIT/AM, de acordo com as quantidades e
especiflcaçfms consta. Ies do Ten o d Reterêncis/Pro/eto Básica, q 8 s Mzerdo
parte integ, anis e inseparável óesie instrumento.

FARÁGRAFO DNIC// - Nennums alteracãa. modóicação. acrásnmo ou decrescima
vanação, .aumento ou diminuiçãc de quant/dada au de va(oms, au das
especB(cações e dispos pões comratuais poder'cone, innusva quanta
hab(lia(ão e qualificação da CONTRATADA no ceónme scãat6no, salvo quando e
segundo a forma e as condições previstas na Lei nã 8 666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR DO CONTRATO — EMPENHO E DOTAI ÁO

(I) DO VALOR - 0 valor eshmado do presente Contrato, a preços ininais, é de R$
102.900,00 (cento e dois mil e novecentos reais).
(2) - DO EMPENHO E DOTA(rÁOr A despesa deste Contrato, no corrente exerciao,
na parte nele a ser executada, correrá a conta da dotação do Orçamento do
DlúlT/2017, devidamente empenhada, conforme a Nota de Empenho n'017NEõ00077,fls. 183/184, datada de 23/05/2017, no valor de R$ 102.900,00
(cento e dois mil e nqvecentoe reais), para as despesas iniciais, amada pelo servi(o
de Contabilidade a Finanças, a qual flca fazendo parte integrante deste contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO — Neste e no exerc(cio seguinte, durante a vigenna do
contrato, as despesas respecbvas serão empenhadas, em relação a 'parle a ser
executada, indicando-se os créditos e empenhos para a sua coberlora em termos
aditivos a serem então lavrados pelo DNIT.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREGOS UNITÁRIOS — Os preços unitários
correspondentes a cada se(viço contratado são os (nnstantes da proposta da
CONTRATADA, aceita pelo DNIT, cujas planilhas conslituem os anexos integrantes
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deste instrumento, devidamente rubncados pelos representantes das partes
contratantss

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO — 0 prazo de vigencia deste coritrato é de 12
(doze) meses, contado do dia de sua assinatura, com eficácia ápós a pub/icação do
seu extrato no Diário 0/iaal da União.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGACÓES DA CONTRATADA — A CONTRATADA
se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em sompabbilidade com
as obngacões por ela assumidas, todas as condições de habi/itação e quahfica(áo
exigidas na licéação, bem como:

I- Fornecer/executar o objeto deste ajuste de acordo com as especificações do
Termo do Referência ANEXO I, não se admitindo quaisquer modificações sem a
prévia autorização do DN/T.

Comunicar por escrito ao actor do DNIT responsávei pelo
recebimento/fiscalizaçáo do objeto da licitação, no prazo mánmo de 02 (do/s) dias
que antecedam o prazo de vencimento do fornedmento/execução do ob/eto deste
conlrato, os motivos que impossibi/item o seu cumprimento.

ig- Responsabilizar-se pelo ónus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos ocorndos por culpa sua ou oe qualquer de seus .
empregados e prepostos, obngando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes
de ações judiciais movxlas por terceiros, que venham a éer exigidas por força da lei,.
ligadas ao cumpnmsnto do edéal decorrente.

IV- Responder por danos materiais, ou fisicos, causados por seus empregados
diretamente'ao DN/T ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo.

V- Abster-se de veicular pub/icidade'u qualquer outra informaçao acerca das'ãvidadesobjeto desta licitação, sem prévia autonzação do DNIT.

Vl- Prestar esc/arecimentos ao DNIT sobre eventuais'atos ou fetos desabonadores
nofimados que a envolvam; independentemente de so/icitação

VU- apresentar, imed/atamente, nos casos de dsáo, incorporaçáo ou fusão, a
documentação comprobat6ria de sua situação.

Vnl- Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes ás leis
traba/histes, previdência social e d segumnça do trabalho, em reis o a seus
empregados.
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IX- Possibilitar ao DNIT, em qualquer etapa, o acompanhamento completo rio
fornecimento/execuçáo do objeto da licitação, fémecendo todas as informações
neimssárias e/ou resposta a qualquer solcitação da Contratante.

X- Atender prontamente quaisquer extgênáas do representante do DNIT, inerentes
ac objelo do Termo de Referência.

XI- Cumpnr as demais obrigações constantes do Terme do Referência.

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIIDADES E OBRIGAQOES DO õINI1

Constituem direitos e prerrogativas do DNIT, além dos previstos em outras leis, os
constantes dos ariigos õ8, õ0 e 77 a 60 da Lei n'0666 de 21/06/03, e suas
alteraçoes, posteriores.

'ARÁCRAFOpRIMEIRO — Cabeá ao Depanamenm Racionai ds inftaestruhira de
Transportes

I- Emiti. as convocaçõ s, as o~ens formais de iomemmsnto/ex cume, as
nota ds empenho relativos ac obieto deste m70ãato

II - Comunicar a empresa contratada todas e quaisquer ocorrênmas relacionadas
com o fornecimento/execuçáo do cbjeto.

hl - Rejedar, no todo ou em parte, 0 fomeámento/execuçáo em desacordo com as
obrigações assumidas pelo fornecedor, e com as especificações do ténno de
referênaa

IV - Proporcionar todas as facvltdades para que a contratada possa 'cumprir suas
obrigações dentro das normas e condições deste contrato

V -.Prestar as informações é os esclareámentos'que venham s ser solicitados pela
contratada'om relação ao objelo deste contrato.

Vl - Efetusr o pagamento nas condições e preços pactuados

Vil — Cumprir as demais obrigações constantes do Termo de Referênáa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não obstmte a contratada seja a única e exclumva
responsável pelo fomemmento/execuçáo do objeto, ã Administração reserva-se o,
direito de, sem que de qualquer forma resuinja á plenitude desta responsabilidade,
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exercer a man ampla e completa fiscalização, diretamenle ou por prepostos
designados, podendo para isso:

,PARÁGRAFO TERCEIRO - Ordenar a imediata retirada do local, bem como asubstituição de empregado da contratada que embaraçar cu dificultar a suafiscalização ou cuja permanência na área, julgar inconveniente.

CLÁUSULA SETIMA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÁO — 0 DNITfiscalizará a execuç5o dos trabalhos, diretamente através servidor formalmente
designado para este fim

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Antes da assinatura do ix ntrato e de qualquer alteração
ou termo aditivo, deverão ser anexadas ao processo declarações relativas éoonsulta on-lins do SICAF /Art.55, inciso Xfil da Lei 8.666/93), acerca da situaçãocadastral da Contratada, bani corno consulta ao CADIN, nos termos do art. 6', 8, dalei ri I0.522/2002.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As consultas a que se refere o parágrafo anteiior
deverão ser repetidas antes de cada pagamento das medicóes, ocorridas no
decorrer da contratacáo. Sendo constatada qualquer irregularidade em relaço-o á
situaçáo cadastral da Contratada, esta será forma/mente comunicada de sua
séuaçáo'irregular, para que apresente juslificatiúa e comp/ovação de regularidade
Caso náo se veniique que " empresa regularuou sua sfiuaçqo, estará su/sita ao
enquadramento nos motivos do Art. 78, da Lei nh 8666/93

PARÁGRAFO TERCEIRO — Durante a execução dos trabalhos nãó serão admitidas
para/isações dos serviços por prazo, parca/ado ou único, superior a t20 /cento e
vinfe) dias consecutivos, salvo por motivo de força maior, aceito por ambas as partes
contratantes, excluidas quaisquer indenizações.

PARAGRAFO QUARTO — Os trabalhos executados somente serão recebidos pelo
DNIT, se esúverem de acordo com o Termo de Referência e o Quadro de
Quanódades'constante do mesmo, atendidas as espedTicaçóes fornecidas pelo
DNIT bem como em conformidade com as dnpomções constantes da Lei nh 8.666
de 21 06 93 e suas postenores alteraçiões.

CLÁUSULA OITAVA — DA ALTERACÁO DE CONTRATO — este contrato pode ser
alterado nos casos previstos no ert 65 da Lei np 8 666/93, desde que haja interesse'do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justifrcafivas.

PARAGRAFO ÚNICO — Em havendo a Cisáo, Incorporação ou Fusão da futura
empresa contratada, a acenaçáo de qualquer uma 'destas opefaçóes

ficará'dp
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condicionada á análise por esta adm)nistração contratante do procedimento
realizado, tendo presente a'possib)lxfáde de riscos'dé )náuceáso ná dxecução do
objeto contraiado, ficando vedada a-sub-rogaçáo contratual.—

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÁO DO CONTRATO — 0 presente Contrato
poderá ser réémnõião nos óasos á ria fórmáprévistóé na Lõi óó tg666 ãe21:0603 e
suas alteraçóes posteriores

CLÁUSÚLA DÉCIã1A — DD pAGAMENTO — 0 pagamélltç será cred)tado ein nome
do contratadó, meãiénje órdem báncária em conta córrénté por ele )ãdicada, uma
vez satisfeitas as, condições eshbeleudas- nesile edital após o

foinecimentofexecução do objeto da bcitaçãó, no prázo de Má 30 (tnntaj d)as
contados a parfir ds dáta final do periodo de ad)mplemento, med)ante apresentação,
aceitação e atesto do responsável nos documentos hábe)s de cobrarma 'ARAGRAFCFRãvnlpo .-'e -ag m)adiante-a emesãe de qrmiqum
rnodairdade de ordem bancáris será realizado, desde que o conbatado efetue
cobrança de forma a permitjr o cumpdmento das exógánclas!ega)s, principalmente

o que se refere á retençóe 'ir)bueirias.

PARAGRAFO SEGUNDO - Para execução do pagamento de que trata o parágrafo
anterior, o contratado deverá fazer constar da nota fiscal ou fatura correspondente,
emitida, sem.rasum, em letra bem legivel em-nome do Departamento.Nacional de
Infraestmturs de Transportes; CNPJ n'4.602.707/0002-01, o nome do banco, o
número de sua conta bancár)a e a respectiva agência.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso a contratada sela optante pelo Sistema Integrado
de Pagamento de Impostos e Contribu)çóes das Microempresas e Empresas de
pequeno porte — SIMpLES,. deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a
devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tnbutos e contribu)góes,
conforme legislação em vigor.:

PARÁGRAFO QUARTO - A nola frscal ou fatuM correspondente deverá ser
entregue pela contratada diretamente ao responsável pelo recebimento do óbjeto,
que atestará e l)berará a refenda nota fiscal para pagamento, quando cumpndas

-todas as condk~s paduadas.

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça
-liquidação da deapesa~quelaeerádevohr)da ao adjud)caiário e o pagamentoó)cará-
pendente até que ele providencie as medidas saneadoras. Nesta hip6tese, o prazo
para pagamento )niciar-se-á após a regularizaçáo da situação ou reapresentação
documento fiscal não acarretando qualquer *nus para o DNIT.
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PARÁGRAFO SEXTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que acontratada não tenha concomdo de alguma forma para tanto, fica convenaonadoque o indica de compensaçáo financeira devido será calculado mediante a apbcaçãoda seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, onde:

Vp
I

I

Encargos Moratórios;
Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento;
Valor da parcela a ser paga;
jndice de compensação financeira = 0,00018438, assim apurado
~TX I = {88/1 00 I = 0,00016438
365 365
Percentual da taxa anual = 8%

PARÁGRAFO SÉTIMO - 0 pagamento será efetuado somente após as notas fiscaisou faturas serem conferidas, acesas e atestadas pelo Fiscal do contraio, sendoprecedido de consuãa ao SICAF, para comprovação do cumprimento dos requisnosde habãitação previstos nos ads. 27 a 32 da Lei n'.666/03
Na hipótese de irregulandade da Contratada no Cadastro ou Habilitaçáo junto aoSICAF, profidenaar-se-á sua advertência, por escrito, no senbáo de que, no prazode 5 (cinco) dias úteis, regulanze sua situação, sob pena de aplicação das sançóesprevistas no Termo de Referênaa, resguardada a ampla defesa.

0 prazo estabelecido neste parágrafo poderá ser prorrogado; a critério daAdministraçáo.

PARÁGRAFO OITAVO - Qualquer alteração nos dados bancános deverá sercomunicada ao DNIT, por meio de carta, ficando sob inteira responsabilidade docontratado os prejuizos decorrentes de pagamentos incorretos devido 0 falta de- informaçáo

PARÁGRAFO NONO -0 pagamanto efetusdo pelo DNIT não isenta o contratado desuas obrigações e responsabilidades assumidas.

'CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS SANCOES — 0 descumprimento total ouparaal das obrigaçães assumidas pela CONTRATADA sem justríicativa acesa peloDNIT, resguardados os procedimentra legais pertinentes, poderá acarretar assanções previstas no termo de reférênaa.
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" CLAUSULA DECMA SEGUNDA — DAS. GARANTIAS: of ‘EXECUGAO =: 
” garantia da fiel € éfetiva execucao dos trabalhos contratados; a CONTRATADA ~ 

_ presto caugao; -sob~a- modatidade “de - Depésito-em:-Dinheiro, na -Gonta 105-4, .- --- ~ - 
Operac&o 010, Agéncia_ 3219; banco Caixa Econémica Federal, no valor de R$ 

pet 156 25 (cinco rr mil, cento e i at é. seis fea é 8 esd e cinco conta... 

*_. -CLAUSULA. péCIMA ERCEIRA.- DO FORO ~ As. partes -elegem, de comum. ._ 
ot _. -acordo, ‘com: rentincia 4 qttalquer. outro, por mais -privi 

  

vilegiado que séja, a Justica.. Sa 
Federal! de Manaus - Segao Judiclaria. do Estado 8 Anaconts - pare Girimir ae 

| -questées decorrentes. do prssente Contrato. | ; Te 1: it 
Sy 4 

E, por assim estarem justas e ee as pares nor. seus epnecarianee legais, 
firmam-o presente instrument em. 02. (ues) vias: ‘de igual teor, na: Presence. das 
testemunhas identificadas.. es pe A SES oe 

“Marts, ve “ae 
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TESTEMUNHAS: : 

es NOME: yn es cr ot 22 

ae NOME: ee ila. he snl: ORFS SS 
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DNIT _ MINISTERIODOS 8 
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